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PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2025 
PROCESSO N° 04.29.02/2025 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 
LOCAL: www.bliorg.br 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 07/05/2025 até as 09h00min do dia 22/05/2025. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h00m1n do dia 22/05/2025. 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 101100min do dia 22/05/2025. 
SISTEMA: SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO (LICITAÇÕES) DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL (BLL) 
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado; 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPISTRANO/CE. 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP: não 
VALIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS) 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: de 125 3.351.406,60(três milhões trezentos e cinquenta e 
um mil e quatrocentos e seis reais e sessenta centavos) 

O MUNICtPIO de CAPISTRANO/CE, inscrito no CNPJ n° 07.063.589/0001-16, através da Secretaria de 
Administração e Finanças, Secretaria da Educação; Secretaria de Saúde; Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Pesca; Secretaria de Obras e Serviços Públicos; Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social; Secretaria 
do Meio Ambiente; c Secretaria de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Urbano do Município de 
Capistrano-CE, tomam público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local acima 
previstos, abrirá licitação, ao qual será conduzida pela Pregoeira, Sra. Francisca Charliane da Silva Freire, na 
modalidade PREGAO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal n° 
05/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação cuida REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE 
REFRIGERAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPISTRANO/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. As informações adicionais correspondentes a esta licitação, e demais comunicações com os fornecedores 

serão realizadas por meio do endereço eletrônico: littps://bIlcompras.com/Home/Login.
2,1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento na plataforma até o dia 

anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
2.2.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

2.3.E de responsabilidade o cadastrado por parte do licitante, onde deve conferir a exatidão dos seus dadas 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

é responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registos z/ 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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2.4.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n°14.133, de 2021, para o agricultor familiar,b' 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § I° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.6.12. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.6.12.1. JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio, nos termos do art. 15, caput, da Lei 

n°14.133, de 2021: 
I. A vedação a participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio 
se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a 
participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo 
exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a 
execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes 
individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em 
regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir 
os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias à execução do 
objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de 
participantes, admite a formação de consórcio. 
II. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 14.133 de 2021, que em seu 
Art. 15 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela 
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 
consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende ao interess úblico, por prestigiar os 
princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 
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III. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no . - 
2.4.9, acima mencionado deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a -; 
restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestarznyrst"/ 
os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de 
conluios/carteis para manipular os preços nas licitações. 

2.7.0 impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 
públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 
14.133/2021. 

A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica.. 

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
3.1.0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da rede mundial de computadores 
(INTERNET), mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através 
do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações c Leilões do Brasil (BLL). 
3.2. Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação, denominado l'regoeiro(a), mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo" B11 compras" constante da 
página eletrônica da Bolsa de licitações e Leilões do Brasil. (wmfw.b11.org.br).

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação/Pregoeiro(a), com o auxilio da equipe de apoio, 
que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) conduzir a sessão pública; 
b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além 
de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
d) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
e) verificar e julgar as condições de habilitação; 
f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 
validade jurídica; 
g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão; 
h) indicar o vencedor do certame; 
i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
j) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente c propor a adjudicação e sua 
homologação. 
4.2. 0(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar manifestação técnica da Procuradoria Jurí 'ca ou de outros setores do d 
MIINICIPIO DE CAPISTRANO/CE, a fim de subsidiar sua decisão. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO effr•

5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de 
propostas. 

CAPISTRANO 
00n•N0 e•wome ice••t 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação: 

5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a intcgralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos tenros de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

5.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° c no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

5.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 30 da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ao 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
n°14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 

5.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 
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6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico;'•dós „00 21
seguintes campos: 

6.1.1. Valor do LOTE: 

6.1.2. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

6.3. Nos preços propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos serviços; 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses; 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, dentro do período em que o 
sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser 
excluídos ou alterados a partir do prazo em que recebimentos das propostas estiver encerrado; 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
comidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição; 

6.9. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 
responsabilidade. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital; 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública; 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 
licitantes; 
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7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio ci 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignklo 
registro; • 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote; 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital; 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registador 
pelo sistema; 

7.7.1. O intervalo mínimo de diferença de preços entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 
(cinco reais). 

7.8. 0(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 

7.8.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante, antes da fase de laces; 

7.8.2. A desclassificação será sempre fundamentada c registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes; 

7.8.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação; 

7.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances; 

7.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o/a Pregoeiro(a) e os 
licitantes; 

7.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro; 

7.11.1. Para efeito de lances, será considerado o MENOR PREÇO ofertado para o lote. 

7.11.1.1. Considerando que a forma de julgamento é MENOR PREÇO POR LOTE, sobre o VALOR 
ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO constante no Anexo 1 - Temo de Referência, os lances deverão ser 
efetuados em moeda nacional corrente (reais) e em ordem decrescente, iniciando os lances conforme 
valor estimado da contratação constante no Anexo 1 - TERMO DE RF,F'ERÊNCIA; 

7.12. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que superiores ao seu último lance registrado 
no sistema, ainda que este seja menor que o maior lance já ofertado por outro licitante. 

7.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
(Art. 56, Lei n° 14.133/2021) 

7.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qua será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

# 
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7.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o aut 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiorStla 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso ate 
encerramento deste prazo. 

7.13.3. No procedimento de que trata o subitcm supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.135. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registador em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
melhor lance registador, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva da licitação, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

7.21. Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 
2015. 

7.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microem rosa e empresa de 
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de claOsificaçã 

St

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

fit 

7.21.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2OO6, 
quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.21.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

7.21.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

7.21.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

7.21.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

7.21.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

7.21.6.1. empresas estabelecidos no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.21.6.2. empresas brasileiras; 

7.21.6.3. empresas que invistam em pesquisa c no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecido, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

7.23. 0(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no praz» de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

7.23.1. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a p rtir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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7.24. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase dc aceitação e julgamepto 
proposta. .c 

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, a pregoeira verificará o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar e solicitará via chat, que o vencedor anexe em campo próprio do sistema os 
documentos para habilitação juntados ao sistema no prazo de 2 (duas) horas. 

8.2 A pregoeira verificará se atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 
14 da Lei n° 14.13312021, legislação correia e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU)(https://certidoes-apf.apps.teu.gov.br/). 

8.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido às 
ME/EPPs, a pregoeira obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06. 

8.5 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.6 Habilitação Jurídica 

8.6.1 Os critérios referentes a habilitação jurídica estão dispostos e detalhados em item especifico do 
Termo de Referência. 

8.7 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

8.7.1 Os critérios referentes a regularidade fiscal, social e trabalhista estão dispostos e detalhados em item 
especifico do Termo de Referência. 

8.8 Qualificação Técnica 

8.8.1 Os critérios referentes a qualificação técnica estão dispostos e detalhados em item especifico do 
Termo de Referência. 

8.9 Qualificação Econômico-Financeira 

8.9.1 Os critérios referentes a Qualificação Econômico-Financeira estão dispostos e detalhados em item 
especifico do Termo de Referência. 

8.10 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

8.10.1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

8.10.2 Em se tratando de tnicroempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 
representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3° da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma 
legal. 

8.10.3 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 
11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi 
adequado à Lei Federal n° 12.69012012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do capta 
do art. 3° da I,ei Complementar Federal n° 123/2006. 

8.10.4 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa co deficiência e para 

9kf
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8.11 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via Sistem 
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL). 

8.11.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não- .-
digitais. 

8.12 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
n°14.133/2021. 

8.13 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 
informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63. 1, da 
Lei n°14.133/2021. 

8.14 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.15 A verificação pela Agente de contratação/pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.16 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo estipulado pela Agente de contratação/pregoeira. 

8.17 Após a vineulação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência; 

8.17.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.17.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.19 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital. 

9 DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pela pregoeira observará o disposto no art. 165 da 
Lei n°14.133, de 2021. 

9.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 
ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão 
apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

9.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob 
pena de preclusão. 

9.3.1 O tempo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos. 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) di • úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. # 
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9.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida át 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10 REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

10.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

10.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da Lei n.° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

10.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar asessão reaberta. 

10.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e- mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

11 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame; 

11.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

11.4. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11.5. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.6. Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.7. Deixar de apresentar amostra; 

11.8. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.9. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.10. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.11. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

11.12. Fraudar a licitação; 

I 1.13.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.13.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.13.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.13.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.13.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.13.4. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
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11.14. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa0plicar ao 
licitantes efou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: • ky 

11.14.1. Advertência; 

11.14.2. Mu lia; 

11.14.3. Impedimento de licitar e contratar e 

11.14.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

11.15. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § I°, da Lei 
14.133/2021. 

11.16. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem 
como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, 
respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 
14.133/2021. 

11.17. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 
protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, via 
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL). 

12.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
13.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante que vier a ser declarada vencedora, nos termos e para 
efeitos do art. 90 da Lei Federal n.° 14.133/2021, será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, 
dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, conforme minuta em anexo, sob pena de decair do direito à 
contratação, com a aplicação de multa de até 10% (dez por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na referida Lei. 
13.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma VC7, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
a) a solicitação seja devidamente justificada c apresentada dentro do prazo;e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
13.3 A Ata e as contratos poderão ser assinados por meio de assinatura digital por Autoridade 
Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (IW-Brasil), na forma da 
legislação vigente; 
13.4 Serão formalizadas tantos contratos quantas forem necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
13.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no endereço 
eletrônico oficial do município e disponibilizado durante a vigência do contrato. 
13.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração acontratar, facultada a realização de lieitaçAp específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
13.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços e o con o prazo efs 
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condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do‘çâdas 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelrtNstritneiro 
classificado. 

13.7.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebra a Ata de Registro de 
Preços, incide nas penas do art. 155 da Lei n." 14.133/2021. 

13.8 A recusa injustificada ou atraso da adjudicatária em assinar Ata de Registro de Preços ou o 
termo de contrato, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 
previstas no ato convocatório, bem como na Lei Federal n.° 14.133/2021. 

13.9 Ata de Registro de Preços regular-se-á, em suas cláusulas pelos preceitos do Direito Público e 
a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado disposto no art. 89 da Lei Federal n.° 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. 

13.10 Os atos decorrentes da nova convocação a que se refere o item 14.7. serão realizados através de 
publicação na Imprensa Oficial, com a convocação direta das licitantes remanescentes classificadas para a 
análise da aceitabilidade do preço, e se for o caso, negociação e julgamento da documentação, com 
observância de todos os termos previstos neste Edital. 

13.11 O MUNICÍPIO DE CAPISTRANO poderá declarar rescindida a Ata de Registro de Preços, 
independentemente de interpelação judicial e de qualquer indenização, se ocorrer qualquer das hipóteses 
previstas no artigo 137 da Lei Federal n.° 14.133/2021. 
13.12. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes que ao aderirem ao CADASTRO DE RESERVA, durante a fase de habilitação e aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e dos licitantes que 
mantiverem sua proposta original. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 
13.12.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
13.12.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
13.12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
A) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; ou 
B) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas 
nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 

13.12A. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado, o órgão gerenciador, observados o valor estimado e a sua eventual atualintção na forma prevista 
no edital, poderá: 
A) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
B) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem 
de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

14 DAS DISPOSIOES GERAIS 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Agente de 
contratação/Pregoeira. 
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16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o holt' 
Brasília - DF. 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonoinia e do interesse público. 

16.9 O Manual de operações da Plataforma BLL COMPRAS encontra-se disponível aos interessados no 
Portal www.b1Lorg.br.

16.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BLL COMPRAS podem ser 
obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BLL COMPRAS, por e-mail, whatsapp, telefone e chat 
disponíveis no Portal www.b1Lorg.br. 

16.1 1 Em caso de divergência entre disposições deste Edital c de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.12 O Edital está disponibilizado, na íntegra no site intos://bitcomoras.cornii-tomelLogin , bem como no 
site do TCE no sitio: httos://municirdos-licitacoes.tce.ce.gov.hr , no site da Prefeitura Municipal de 
Capistrano: https://www.caoistrano.ce.gov.br/ e no Portal Nacional de Contratações — PCP 
(Intps://onco.stov.br/ ). 

16.13 20.15. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro 
da Comarca de Capistrano/CE. 

16.14 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.14.1 ANEXO I — Termo de Referência 

16.14.2 ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato 

16.14.3 ANEXO 111 — Minuta da Proposta de Preços 

16.14.4 ANEXO IV - Minuta da Atado Registro de Preços 

16.14.5 ANEXO V - Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese de o Licitante ser uma ME ou T:PP). 

16.14.6 ANEXO VI - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação. 

16.14.7 ANEXO VII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente, Atendimento artigo 63, 
§ 1°, da Lei Federal n.° 14.133/2021 e Cumprimento artigo 63, inciso IV, da Lei Federal n.° 14.13312021. 

16.14.8 ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Ausência de Servidor Público no Quadro Social ou 
Profissional da Licitante. 

16.14.9 ANEXO IX - Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do artigo 7° da 
Constituição Federal. 
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Capistrano (CE), 30 de abril de 2025 

José Andra e Gonçalves Costa 
Secretário Muni i al de Educação Básica 

aria ãaçls\ Graças cava 
Secretária unicipal de Adua* istraçãoÁl inanças 

Tadeu  Mateus Freitas 
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca 

Estani au de Lima
dÇ 

ocha 
Secretário Municipal Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Mirlla Cunha Menezes 
Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social 

Wnrr,o. tuckeA Gin\V 
Fátima Victor de Souza 

Secretária Municipal do Meio Ambiente 

jpájCzot_.- 0 cie Qfrevctik----
I cticia Oliveira de Carvalho 

Secretária Municipal Cultura, Turismo e Desenvolvimento Urbano 

CU:» ROa"c” &Sant 
Elizabete Rocha de Souza 

Secretária Municipal de Saúde 

• 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPISTRANO/CE. 

2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO, ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, DIVISÃO POR LOTE E 
MODO DE DISPUTA: 
2.1. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE (COM AMPLA PARTICIPAÇÃO). 

2.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DIVISÃO DOS LOTES: 

MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 

Si...4. DESCRIÇÃO UNIDADE 
SECRETARIAS 

TOTAL VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
ADM SMS SMS STDS OBR AMB CULT AGR 

01 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM 
SPLIT DE 7.006 A 
30.000 BTUS 

Serviço 70 500 400 70 8 10 10 20 1.088 R$ 503,00 RS 547.264,00 

02 

SERVIÇO DE CARGA 
DE GÁS FLUIDO R22 
OU 410 SPLIT DE 
18.000 OU 30.000 
BTUS 

Serviço 20 200 200 40 2 2 2 4 470 R$ 407,00 R$ 191.290,00 

03 

SERVIÇO DE CARGA 
DE GAS FLUIDO R22 
OU 410 SPLIT DE 
9.000 OU 12.000 BTUS 

Serviço 20 200 260 40 2 2 2 2 468 R$ 487,00 R$ 227.916,00 

04 

--'• 

SERVIÇO DE 
DESMONTAGEM DE 
AR SPLIT DE 7.000 A 
30.000 EITUS 

UIVO 20 150 100 10 1 1 1 1 284 RS 437,30 RS 124.193,20 

05 

SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO DE AR 
SPLIT DA UNIDADE 
INTERNA E EXTERNA 
DE 9.000 A 30.000 
BTUS 

w."" 
earue.,, 50 300 400 70 8 2 2 20 852 R$ 213,00 R$ 181.476.00 

06 

SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO COM 
TODO MATERIAL INCLUSO EM AR 
SPLIT DE 18.000 A 
30.000 BTUS 

 Serviço 20 100 80 10 2 2 2 2 218 RS 387.00 RS 84.36,3:00 

07 

SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO COM 
TGGO MATERIAL 
INCLUSO EM AR 
SPLIT DE 9.000 OU 
12.000 BTUS 

Serviço 20 100 70 5 2 2 2 2 203 R$ 414,03 R$ 84.048,09 

Praça Major José na 
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08 

SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO COM 
TODO MATERIAL 
INCLUUSO EM AR 
CONDICIONADO 
CASSETE DE 18.000 
A58.000 BTUS 

Serviço 10 10 10 5 2 - 2 41 
., 

R$ 614,00: 

. ,. . 

$4,0,..251 /74,00 

09 

SERVIÇO DE 
LIMPEZA NO 
SISTEMA COM GÁS 
1418 E TROCA DE 
COMPRESSOR 
DEVIDAMENTE 
INSTALADO EM AR 
SPLIT DE 18 A 30.000 
BTUS 

Serviço 100 200 150 50 - - 50 550 R$ 603,33 R$ 331.831.50 

ev 

SERVIÇO DE 
LIMPEZA NO 
SISTEMA COM GÁS 
141B E TROCA DE 
COMPRESSOR 
DEVIDAMENTE 
INSTALADO EM AR 
SPLIT DE 9.000 OU 
12.000 BTUS 

Serviço 100 200 150 50 - 4 508 RS 50523 R$ 256.656,84 

11 

SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO E 
REPOSIÇÃO DE GÁS 
EM BEBEDOURO 
INDUSTRIAL 

Serviço 10 100 120 50 2 2 2 2 288 R$ 457.67 RS 131 808.96 

12 

SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO E 
REPOSIÇÃO DE GÁS 
FREEZER E 
GELADEIRA 

Serviço 10 100 50 - 5 190 R$ 458,54 R$ 87.122,60 

3 
..--, 

SERVIÇO DE 
SUBSTITUIÇÃO DE 
CAPACITORES 
VARIADOS EM AR 
SPLIT DE 7.000 A 
30.000 BTUS 

Serviço 100 250 200 100 2 2 2 2 658 RS 323,53 RS 212.882,74 

14 

SERVIÇO DE 
SUBSTITUIÇÃO DE 
PLACA ELETRONICA 
DEVIDAMENTE 
INSTALADA EM AR 
SPLIT DE 7.000 A 
30.000 BTUS 

Serviço 100 150 100 70 2 2 2 2 428 R$ 393,17 R$ 168.276,76 

15 

SERVIÇO DE TROCA 
DE HÉLICE 
CONDENSADOR AR 
PLSIT DE 18.000 A 
30.000 BTUS 

Serviço 10 100 80 30 1 1 1 1 224 R$ 327,32 R$ 73.319,68 

18 

SERVIÇO DE TROCA 
DE HÉLICE 
CONDENSADOR AR 
PLSIT DE 9.000 A 
12.000 BTUS 

Serviço 10 50 50 30 1 1 1 1 144 R$ 210,54 R$ 30.317,76 

7 SERVIÇO DE TROCA 
DE SERPENTINA 

Serviço 20 50 50
A. 

1 1 1 1 144 R$ 504,00 R$ 72.576,00 

‘ fideICE — CEP. 62.748-000 
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CONDENSADOR DE 
AR SPLIT 18.000 A
30.000 BTUS

— 

4 ,

18 

SERVIÇO DE TROCA
DE SERPENTINA 
CONDENSADOR DE 
AR SPLIT 9.000 A 
12.000 BTUS 

Serviço 20 50 50 20 1 1 1 1 144 R$ 693,50 

',-sr,r7It 

R$ 99.864,00 

19 

SERVIÇO DE TROCA 
DE TURBINA DO 
EVAPORADOR AR DE 
9.000 A 12.000 BTUS 

Serviço 20 50 40 20 1 1 1 1 134 R$ 339,20 RS 45.452.80 

20 

SERVIÇO DE TROCA 
DE VENTILADOR DE 
CONDENSADOR DE 
AR SPLIT DE 18.000 A 
30.000 BTUS 

Serviço 30 50 50 20 1 1 1 1 154 R$ 677.93 R$ 104.101,22 

r" 

SERVIÇO DE TROCA 
DE VENTILADOR DO 
EVAPORADOR AR 
SPLIT DE 18.000 A 
30.000 BTUS 

Serviço 20 40 40 20 1 1 1 1 124 R$ 287,00 R$ 35.588,00 

22 

SERVIÇO DE TROCA 
DE VENTILADOR DO 
EVAPORADOR AR 
SPLIT DE 9.000 A 
12.000 BTUS 

Serviço 20 40 40 - 1 1 1 1 104 R$ 457,00 R$ 47.528,00 

23 

SERVIÇO DE TROCA 
TURBINA DO 
EVAPORADOR DE AR 
DE 18.000 A 30.000 
BTUS 

Serviço 20 40 40 40 1 1 1 1 144 R$ 503,37 RS 72.485,28 

24 

SERVIÇO TROCA DO 
VENTILADOR DO 
CONDENSADOR DO 
AR SPLIT DE 9.000 A 
12.00 BTUS 

Serviço 20 40 40 40 1 1 1 1 144 RS 398,20 R$ 57.340.80 

., 

. "̀ 

SERVIÇO0 DE 
SUBSTITUIÇÃO DE 
SENSORES 
VARIADOS EM AR 
SPLIT DE 7 A 300.000 
BTUS 

Serviço 20 50 50 25 2 2 2 2 153 RS 203,70 R$ 31.166,10 

26 

RECARGA DE GÁS 
DE BEBEDOURO DE 
COLUNA 
FREQUENCIA 60HZ 

 Serviço 2 5 5 2 1 1 1 1 18 R$357,77 R$ 6.439,86 

27 TROCA DE 
CAPACITOR Serviço 20 50 50 40 4 4 4 4 176 R$ 116,33 RS 20.474,08 

28 

TROCA DE PLACA 
UNIVERSAL 
CENTRAL DE AR 
10.000BTLIS 

rviço - - - - 1 - - - 1 R$ 146,33 R$ 146,33 

VALOR GLOBAL: RS 3.351.406,60 

2.3. O prazo de vigência da contratação será até a data I' al do exercício financeiro, conforme a 
disponibilidade orçamentária, a partir da data de sua assinat , na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133/2021. 
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2.4 O fornecimento de bens, objeto do presente Termo de Referência, é enquadrado como continu 

2.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
3.1. A necessidade de Serviços de Instalação, Manutenção Preventiva e Conetiva de Aparelhos e 
Equipamentos de Refrigeração, se faz necessária para atender às demandas das diversas secretarias do 
município, garantindo um ambiente adequado para os servidores e usuários dos serviços prestados pelas 
diversas secretarias, no qual assegura a qualidade e a eficiência. 
3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de todas as unidades 
participantes do processo, conforme consta das informações básicas deste Termo de Referência. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO: 

4.1. A contratação de empresa para prestação de Serviços de Instalação, Manutenção Preventiva e 
Conetiva de Aparelhos e Equipamentos de Refrigeração, se baseia tanto em termos técnicos como 
econômicos, fazendo com que esta seja uma escolha vantajosa para o município. A prestação de tal serviço 
mostra-se viável por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico com Registro de Preços. Isso 
permite que a aquisição seja ajustada de acordo com a demanda especifica de cada secretaria, garantindo 
flexibilidade e atendendo às variações nas necessidades ao longo do período de vigência do contrato. Essa 
abordagem proporcionará uma série de beneficios significativos que contribuirão para a eficiência e a 
eficácia dos nossos projetos, conforme demonstrado a seguir: 
REGIME DE EXECUÇÃO: Da reunião em lotes — se aplica por se tratar de itens de natureza comum, 
favorecendo a economicidade decorrente da economia. 

• Eficiência Operacional: O serviço de Instalação, Manutenção Preventiva e Conetiva de Aparelhos e 
Equipamentos de Refrigeração, oferece maior flexibilidade aos órgãos públicos. 

• Suporte Técnico e Manutenção: O Serviço de Instalação, Manutenção Preventiva e Corretiva de 
Aparelhos e Equipamentos de Refrigeração, inclui suporte técnico especializado c serviços de manutenção, 
assegurando que os equipamentos estejam sempre em ótimo estado de funcionamento. Esse suporte reduz o 
risco de falhas operacionais c garante que qualquer problema seja rapidamente resolvido, minimizando o 
impacto nas atividades da administração. 

• Flexibilidade e Adaptabilidade: o serviço oferece uma flexibilidade, onde podemos ajustar 
rapidamente a quantidade de serviços de acordo com as necessidades específicas, permitindo uma gestão 
mais eficiente dos recursos c uma resposta ágil às variações na demanda de trabalho. 

. Em resumo, a solução de contratar uma empresa para realizar os serviços de Instalação, Manutenção 
Preventiva e Conetiva de Aparelhos e Equipamentos de Refrigeração, proporcionará uma gestão mais 
eficiente dos serviços realizados, onde permitirá uma Instalação, Manutenção Preventiva e Conetiva de 
Aparelhos e Equipamentos de Refrigeração especializados. 

4.2. Justificativa quanto a adoção do SRP: 
— 

A utilização do Sistema de Registro de Preços - SRP para • presente objeto é viável haja vista as 
características genéricas do objeto, as quais os serviços de dem 

3.
as constantes pelas diversas Secretarias 

do Município de Capistrano. 
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„ . . 
Quanto ao prazo, há a possibilidade de utilização de instrumento, qual seja a ata de regiStro, de preço 

qual garantirá a permanência fixa pelo período de 01 (um) ano, podendo, ainda, ser prorrogado jr mais 01 

(um) ano, nos seguintes termos: LEI FEDERAL N.°14.133/21 

Art. 84. O prazo dc vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Ademais, a utilização do SRP também se demonstra vantajosa pela natural centralização de demandas, 

sobretudo pela realização e procedimento de intenção de registro de preços, onde, há a consolidação de 

toda a estimativa para o objeto pelos mais diversos órgãos participantes, culminando, assim, na redução de 

procedimentos licitatórios distintos, o que propicia o princípio da eficiência, os quais podem gerar riscos de 

preços mais elevados e, ainda, possibilita a economia de escada quando do certame, posto que as propostas 

dos fornecedores serão elaboradas de acordo com a previsão total estipulada, ampliando o principio da 

economicidade. 

Por fim, outro ponto a que se merece destaque é o fato que de a utilização do SRP não vincula a 

necessidade de existência de orçamento prévio por parte da Administração, posto que a garantia do preço 

será fixada pelo período de vigência da ata e, somente em havendo necessidade, realizar-se-á a devida 
contratação específica. 

Logo, entende-se que a utilização do Sistema de Registro de Preço demonstra-se viável ao objeto. 

Quanto a intenção de registro de preços: 

A Intenção de Registro de Preços (IRP) tem como finalidade permitir à Administração tomar pública suas 
intenções de realizar licitação na modalidade de Pregão pelo Sistema de Registro e Preços com a 
participação de outros órgãos governamentais que tenham interesse em contratar o mesmo objeto mediante 
um único procedimento, possibilitando alcançar melhores preços por meio dc economia de escala 
decorrente da definição de um quantitativo estimado maior. 

Dessa forma, o Órgão Gerenciador cumprirá integralmente o disposto no art. 86 da Lei no 14.133/2021, ao 
realizar, na fase preparatória do processo licitatório para fins de registro de preços, o procedimento público 
de intenção de registro de preços. Esse procedimento deve ser conduzido conforme a regulamentação 
aplicável, garantindo, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a possibilidade de participação de outros órgãos 
ou entidades na respectiva ata. Ademais, foi determinada a estimativa total dc quantidades da contratação, 
assegurando o atendimento aos requisitos legais e a adequada formalização do registro de preços. 

4.3 JUSTIFICATIVAS PARA A NÃO EXCLUSIVA PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP 

4.3.1 Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, 
para Microemprcsa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que 
forem estimados, abaixo de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 
4.3.2 O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas dc pequeno porte não 'Rer 
tem se mostrado vantajoso para a admittração pública m%icial. principalmente em municípios e órgãos 
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de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que cm o co i
que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas di ferentes;. '',. 
4.3.3 Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias,trittSrias 
diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos em que 
a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa 
dos dois lotes ou itens em cotas diferentes; 
4.3.4 Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de ter que 
se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou 
contratações, por atrasos cm entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não 
ter suas necessidades atendidas a contento; 
4.3.5 Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação, do cumprimento das normas contidas nos 
Art's 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, especificamente no que pertine a garantia da 
apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate Ejeto 
previsto nos Ares 44 e 45 da referida norma legal; 
4.3.6 Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social no 
âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica (artigo 47 da LC n° 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da 
Constituição Federal, da Lei no 14.133/2.021 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A 
Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de 
condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a 
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável; 
4.3.7 O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas 
licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa 
forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da 
economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública," conforme é vislumbrado no artigo 110 da Lei n. 14.133/2021. 
4.3.8 Adicionalmente, a adoção de cotas reservadas para Micmempresas (ME) e Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) pode resultar na necessidade de firmar múltiplos contratos para o mesmo item ou lote, o que, 
em um município de porte reduzido, pode se tornar um desafio logístico e operacional. A gestão de 
diversos contratos, muitas vezes com diferentes fornecedores e valores, pode sobrecarregar a administração 
pública, especialmente em órgãos com um número limitado de servidores. Esse cenário implica em maior 
complexidade na fiscalização, no acompanhamento das entregas e no controle dos prazos, o que pode 
comprometer a eficiência dos serviços públicos. Com uma equipe de servidores reduzida, há o risco de não 
conseguir gerenciar adequadamente a execução de diversos contratos simultâneos, podendo resultar em 
falhas na execução contratual e no atendimento das necessidades da administração pública de forma 
satisfatória. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Os itens supracitados têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
de mercado, nos termos do art. 6°, inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
5.2. Garantir a entrega dos serviços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir da 
emissão da Ordem de Serviços. 
5.3. O prazo de vigência da contratação será no período de 12 (doze) meses, a contar da publicação do 
contrato. 
5.4. A contratada deverá fornecer diretamente os serviços, não podendo transferir a responsabilidade pelos \o,
serviços licitados para nenhuma outra empresa ou ins *tuição de qualquer natureza. 
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5.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, 
5.6. Não é admitida a subcontratação do objeto i.„ontratu 
5.7. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma dIêTronica, 
com critério dc julgamento por menor preço por lote, nos termos dos artigos 6°, inciso XLI, 17, § 2° e 34, 
todos da Lei Federal n° 14.133/2021. Para a efetiva contratação dos serviços, as empresas passarão por 
avaliação da documentação a título habilitação nos termos do art. 62, da Lei n° 14.133/2021. 
5.8. Os serviços serão executados de acordo com as Ordens de Serviços emitidas pelas diversas secretarias 
do Município de Capistrano, de forma parcelada, de acordo com a necessidade; 
5.9. O Serviço de Instalação, Manutenção Preventiva e Corretiva de Aparelhos e Equipamentos de 
Refrigeração será por empresa prestadora de serviços especializados, devidamente regulamentados e 
autorizados pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente. 
6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
6.1. A demanda possui um quantitativo previsto com certo grau de precisão, portanto, a aquisição será 
realizada conforme as necessidades das secretarias, em razão da modalidade de licitação por Pregão 
Eletrônico com Registro de Preços. Isso permite que a aquisição seja ajustada de acordo com a demanda 
específica de cada secretaria, garantindo flexibilidade e atendendo às variações nas necessidades ao longo 
do período de vigência do contrato. 

6.2. REGIME DE EXECUÇÃO: Da reunião em lotes — se aplica por se tratar de itens de natureza comum, 
favorecendo a economicidade decorrente da economia. 

6.3. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de Serviços de Instalação, Manutenção Preventiva e Conetiva de 
Aparelhos e Equipamentos de Refrigeração contratada por meio de Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços será definido conforme a necessidade das secretarias c as condições acordadas no contrato. A 
aquisição licitada/contratada será executada mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da 
administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem executados, de acordo com a 
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade c disponibilidade financeira da Contratante. 

O prazo de entrega, será definido conforme a necessidade das secretarias contratantes e as condições 
acordadas no contrato, não sendo superior a 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do recebimento da 
Ordem de Serviços por parte do licitante vencedor, podendo haver dilatações de prazos a pedido da 
empresa, 
6.5. A Ordem de Serviços emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser 
entregue às secretarias no seu endereço fisico, ou enviada via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos 
dados constam do cadastro de fornecedores; 
6.6. Observadas as determinações e orientações constantes da Ordem de Serviços, o fornecedor deverá 
fazer a entrega dos serviços no local indicado, dentro do prazo c horários previstos, oportunidade em que 
receberá o atesto declarando a entrega. 
6.7. Os serviços deverão ser entregues nos locais indicados por cada secretaria, conforme a necessidade e a 
programação estabelecida em ordem de serviço, garantindo a adequada execução dos eventos e demandas 
institucionais. 
6.8. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências especificadas 
neste termo de referência e na proposta de preços vencedora, a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 2 (duas) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
6.9. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e 
conveniência atestado através das Secretarias Contratantes (Secretaria de Administração c Finanças, 
Secretaria da Educação; Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca; Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos; Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social; Secretaria do Meio Ambiente; Secretaria d%ss
Cultura, Turismo e Desenvolvimento Urbano e Secretaria de Saúde) do município de Capistrano/CE. 
6.10. Os serviços licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas neste 
termo de referência e disposições constantes da fo,posta de preços, bem ainda às normas vigentes, 
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assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quai idônus!, 
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejairf 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

• Os serviços licitados deverão ser entregues em conformidade com as especificações estabelecidas 
neste Termo de Referência. 

• O fornecedor será integralmente responsável pela execução do serviço, incluindo a logística, 
transporte, assegurando que sejam entregues dentro do prazo e condições previamente acordadas. 

• O fornecedor deverá garantir assistência técnica e suporte, para resolver os problemas relacionados 
ao serviço, propiciando um serviço de qualidade. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 
7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
7.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 
7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
7.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
7.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.120 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
7.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.14 O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da Ordem de Serviços, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da nçessidade de adequações do contrato para fins de 
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atendimento da finalidade da 
7.15 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contç- tacib;iià7ei 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da açã o 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicos, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 
7.19. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
7.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
8.1. Recebimento: 
8.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento c 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
8.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 2 (duas) 
horas, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade dos alimentos e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que permite à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
8.2. Liquidação: 
8.2.1. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contrações decorrentes de de pesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso 11 do art. 75 da Lei ri° 14.133, de 2021. \' 

y V ç fl  Ø46t 
( 

QL4sv 
Praça Major José Efibt Cila de .Aguiar. Sag — Centre — Capistrano/C 

041 , 1 07.063.589/0001-16 
E-nalatt: jannecapistranocZi4groad1.oesla ISIgraft_SèS_(14S 

CEP. 62.748-000 



GABINETE DO 
PREFEITO CAPISTWO 

8.2.3. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a, no (fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e ssenciais do 
documento, tais como: 

a) - o prazo de validade; 
b) - a data da emissão; 
c) - os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) - o período respectivo de execução do contrato; 
e) - o valor a pagar; e 
O - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao contratante; 
8.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou 
no registro cadastral unificado disponível no SICAF, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, 
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para: 

a) Verificar condições de habilitação exigidas no edital; 
b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

8.2.7. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 2 (dois) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
8.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
8.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
8.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao cadastro de 
fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). 
8.3. Pagamento: 
8.3.1. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021, o 
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa. 
8.3.2. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IOPM/FGV de correção monetária. 
8.3.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicado pelo contratado. 
8.3.4. Será considerada data do pagamento o dia 4  ,que constar como emitida a ordem bancária para 

11 qt, \kr pagamento. 
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8.3.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; nfornie 
ocaso. 
8.3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, ser ritia-os na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
9.1. DAS CONDIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS DE PARTICIPAÇÃO 
9.1.1. Poderão participar da licitação empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em funcionamento no 
Brasil, pertencentes ao ramo do objeto licitado. 

9.2. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta: 
9.2.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, e adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO, com adjudicação POR LOTE. 
9.2.2. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 
FECHADO", no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.2.2.1 Forma de Fornecimento: 
9.2.2.2. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme solicitação da contratante, descrito na Ordem 
de Serviços enviado à contratada. 
9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
9.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.3.1.1. Representante legal: cédula de identidade (RO) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.3.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
9.3.1.3. Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.3.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.3.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DRE1/ME n.° 77, de 18 de marco de 2020. 
9.3.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.3.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz. 
9.3.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764/1971. 
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9.3.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as al 
consolidação respectiva. 
93.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
9.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Art. 68, inc. 1, Lei n° 
14.133/21) 
9.3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
(Art. 68, inc. II. Lei n° 14.133/21) 
9.3.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 
de Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), 
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PCFN n° 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; (Art. 68, inc. 111, Lei n° 14.133/21). 
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão de Regularidade de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; (Art. 68, inc. III, Lei n° 
14.133/21) 
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão de Regularidade de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; (Art. 68, inc. III, Lei n° 
14.133/21) 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através de 
Certificado de Regularidade — CRF; (Art. 68, inc. IV, Lei n° 14.133/21) 
e) Prova de Inexistência de Débitos Inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de 
julho de 2011. (Art. 68, inc. V, Lei n° 14.133121). 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu 
conteúdo, será considerado o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para 
efeito de sua validade. 

9.3.2.4. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
9.3.2.5. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal. — ou seja, de que não 
utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, c de trabalho de 
menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 
9.3.2.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
9.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
9.3.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial — constando 
ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja 
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo ontador responsável, sendo vedada sua 
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices o "quando 
sfr 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação a propdsta; 
9.3.3.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonsta0es Contábeis 
assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do teimo de abertura c de encerramento do Livro Diário do 
qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados 
na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a 
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial de abertura referentes ao período de existência da sociedade, devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo 
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
e) É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
OBS: Os documentos referidos no item 9.3.3.1. limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
9.3.3.1.2. Entende-se que a expressão "na forma da ler constante no item 9.3.3.1, no mínimo: balanço 
patrimonial, DRE c demais demonstrações obrigatórias, registradas na Junta Comercial ou órgão 
competente, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diário. 
9.3.3.1.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
9.3.3.2. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 
forma da lei, devendo ser acompanhado do Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito 
o que determina o Art. 2° do Decreto N°9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS'• A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, 
de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma 
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto 
N°9.555, de 6 de novembro de 2018). 

9.3.3.2.1. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
9.3.3.2.2. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 
e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital — SPED. Para maiores 
informações, vertficar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do 
Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das 
Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 
2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
9.3.3.2.3. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira as empresas 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, devidamente registrados na Junta Comercial 
Competente, assinados pelo responsável legal e contador sponsável pela sua elaboração, sendo 
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qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seglikritesS attrçõçs • 
e formulações: a boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de LiquideMeral (IL 
maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (ISG), maior ou igual a um (>1) e Liquidez Corre C), 
maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.3.3.2.3.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 

a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 
licitações; 

b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da 
empresa, colocando em risco a execução do contrato: 

c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 
37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o MUNICÍPIO DE CAPISTRANO deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do 
contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 
"mínimo" de segurança na contratação. 
9.3.3.3. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior a 30 
(trinta) dias; (Art. 69, inc. II, Lei n° 14.133/21). 
9.3.3.3.1. No caso de Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 
do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
9.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.3.4.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, 
obrigatoriamente pertinente c compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou 
privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a prestação do fornecimento nos moldes deste 
Termo de Referência. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora 
e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa 
física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas á conferência 
pelo (a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) ou quem este indicar, bem como as demais informações: 
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos bens e emitente do atestado; 
b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os serviços; 
c) descrição dos produtos; 
d) período de execução do fornecimento; 
e) local e data da emissão do atestado; 
O identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.
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9.3.4.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da iegitiq3Jàt dog 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que d suOrte4 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre_outies 
documentos. 
9.3.4.3. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o 
caso. 
9.3.4.4. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item "9.3.4.1", instrumento de nota fiscal efott contrato respectivo ao qual o 
atestado faz vinculação. 
9.3.4.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
9.4. Disposições gerais sobre habilitação: 
9.4.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 
9.4.2. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcionem no País, para assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consolida-16 pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
9.4.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.4.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
9.4.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FOTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 
10.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de vai idade de sua proposta; 
10.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
10.1.9. Fraudar a licitação 
10.1.10. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qual 
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10.1.11. Comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quand 

, . 
10.1.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.13. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.14. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
10.2. Com fidcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
1. Advertência; 
II. Multa; 
III. Impedimento de licitar e contratar; c 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
II. as peculiaridades do caso concreto 
III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c orientações 
dos órgãos de controle. 
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §50, da Lei n.° 14.133/2021. 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
10.1.3, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar c contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos c circunstâncias conhecidos e intimará o licitante qu o adjudicatário para, no prazo de 15 \''ç 
3Z1
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especifidàts p tj 
pretenda produzir. 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, T6 e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 O prazo de validade da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de sua publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovada a vantajosidade do preço. 
11.2. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, a Secretaria Contratante convocará o(s) 
licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para 
finura contrata* entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integrará este Edital. 
11.3. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito 
pelo Município de Capistrano/CE. 
11.4. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro 

de Preços no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas neste 

instrumento. 
11.5 0(s) contrato(s) proveniente(s) da Ata de Registro de Preços pmduzirá(ão) seus jurídicos e legais 

efeitos a partir da data de assinatura do Instrumento Contratual e deverão ser observadas, no momento da 
contratação c a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro 
11.6. O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo órgão gerenciador, 

quanto a: 
I - os quantitativos e os saldos; 
II - as solicitações de adesão; e 
111 - o remanejamento das quantidades. 
11.7. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações (art. 25 do Decreto n° 11.462/2023): 

•• 

Qp, 
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11.8. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevi 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pact ada, nós 
termos do disposto na alínea "d" do inciso II do Caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
11.9. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
11.10. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 
para a contratação; ou 
11.11. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
11.12. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.13. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
11.14. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.15. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no edital, 
observado o disposto no art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.16. Justificativa para a possibilidade de adesão por órgãos não participantes (Acórdão 1297/2015-
Plenário, TC 003.377/2015-6, relator Ministro Bruno Damas, 27.5.2015 - TCU) 11.17 Fundamentação 
Legal c Conceito. 
O Decreto Federal n° 11.462/2023 regulamenta a possibilidade de órgãos e entidades da administração 
pública aproveitarem uma proposta vencedora de licitação realizada por outro ente, sem a necessidade de 

realizar um novo processo licitatório. Embora esse decreto se aplique especificamente à administração 

pública federal, o Decreto Municipal n° 5/2024, que regula as licitações no âmbito municipal, adota esse 
conceito como referência normativa, permitindo a adesão à Ata de Registro de Preços já formalizada em 

outros processos licitatórios, sejam eles federais ou de outras esferas governamentais. Esse procedimento, 

amplamente conhecido como "carona", possibilita que wn órgão público utilize as condições estabelecidas 

em uma Ata de Registro de Preços vigente, otimizando recursos e garantindo maior eficiência nas 

contratações públicas. 

12. Justificativa e Vantagens do Sistema 
O Sistema de Registro de Preços e o mecanismo de adesão "carona" fundamentam-se na premissa da 

racionalização dos procedimentos administrativos, evitando a repetição de processos licitatórios onerosos e 

demorados quando já se tem uma proposta vantajosa formalmente registrada. Essa prática contribui para a 

eeonomicidade, celeridade e eficiência das aquisições públicas, reduzindo custos operacionais c 

burocráticos. Ao permitir a adesão a uma Ata de Registro de Preços vigente, o órgão aderente pode 

aproveitar as condições previamente estabelecidas, sem a necessidade de abrir um novo processo 

licitatório, promovendo a racionalização do uso de recursos públicos. 

13. Benefícios do Mecanismo de Adesão Se" 

A adesão à Ata de Registro de Preços permite que um órgão público, antes de realizar uma licitação própria 

ou contratar diretamente, verifique se há um contrato vigente em outra instituição, seja da mesma esfera se 

governamental ou de outra, que ofereça o mesmo objeto com condições vantajosas já comprovadas. Dessa 

forma, o "carona" pode usufruir de preço e condições previa ente estabelecidos, garantindo maio 
o 
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competitividade e transparência ao processo, sem a necessidade de iniciar uma licitação do Alé 
disso, ao adotar uma Ata de Registro de Preços já existente, o órgão aderente pode contar .èõm informa ‘. 
concretas sobre o desempenho do fornecedor, repassadas pelo órgão gerenciador da licitação 6iti- 1TM'; Esse 
histórico contribui para a segurança jurídica e a melhor gestão da contratação, assegurando que os 
princípios da eficiência e economicidade sejam plenamente atendidos. 

Dessa forma, com base no Decreto Municipal n° 5/2024, que regulamenta o sistema no âmbito municipal, 
fica consolidada a possibilidade de adesão ("carona") à Ata de Registro de Preços por órgãos não 
participantes do certame original. Essa medida visa otimizar o uso dos recursos públicos, garantir 

economicidade e conferir celeridade aos processos administrativos, sem comprometer a isonomia e a busca 
pela proposta mais vantajosa, conforme preceituado na legislação vigente. Dessa forma, o mecanismo de 
adesão contribui para a eficiência e transparência das contratações públicas, tanto no âmbito federal quanto 
municipal. 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
14.1. O custo estimado total da contratação é de RS 3.351.406,60(très milhões trezentos e cinquenta e 
um mil e quatrocentos e seis reais e sessenta centavos), conforme custos unitários postos na tabela 
constante do item 2.2 deste termo, com base nas pesquisas de preços realizadas na forma do regulamento. 
14.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante c contratado. 
15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, consignados na Lei de Responsabilidade Fiscal 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, inerente às Secretarias Contratantes quando da elaboração do termo de 
contrato ou de outro instrumento hábil. 

15.2. A contratação será atendida com base no Art. 17, do Decreto Federal 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 
2023, que regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, preceitua: "Art. 17. A 
indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do 
contrato ou de outro instrumento hábil". 

15.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Capistrano/CE, 29 de abril de 2025 

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

jarict. Ldcélitow, SiLWO-• 
lana de Queiros da Silva 

Membra da Equipe de Planejamento das Contrafações Administrativas da Secretaria de Educação Básica 

54-L-Q clUatiÍantoiMitrn
Membro da Equipe de Planejamento das Contratações Administrativa da Secretaria de Administração e Finanças 

Marcel Francelino Gomes 
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Membro da Equipe de Planejamento das Contratações Administrativa da Secretaria de Agricultura. Neia e Pese 

tu
-3.~ 11 o- ckui ium. 

aulôltertssoü Ferreira Martins 
Membro da Equipe de Planejamento das Contratações Administrativa da Secretaria de Obras e Serviços Públiéos 

thifibálta'egallui Siivcitaa 
Membro da da Equipe de Planejamento das Contratações Administrativa da Secretaria de Trabalho c Desenvolvimento Social 

Scuax-tristir 
son Sulio de Sousa Modesto 

Membro da Equipe de Planejamento das. ontratações Administrativa Secretaria do Meio Ambiente 

h-tety,c2,2 
Regi 'na Lima Eufrasio 

Membro da Equipe de Planejamento das Contratações Administrativa da Secretaria de Cultura. Turismo e Desenvolvimento 
Urbano 

yvvinta- tyvx4e..- sfr S o„..,50 S atiat-

Natalia Nara Santiago alista 
Membro da Equipe de Planejamento das Contrajações Administrativa da Secretaria de Saúde 

Apro 

Jose An 
Secretário Mun 

ar a. ira 
Secretii ria Municipal de Administração e 

por: 

nçalves Costa 
de Educação Básica 

CSPSi 

Tadeu Matos Freitas 
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca 

atO  çlux- 2R , Z 
Estanislau de Lima Rocha 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Mirlla Cunha Menezes 
Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social 

WUrro_ 2-13.CO\ (59. 50-tr 
Fatima Victor de Souza 

Secretária Municipal do Meio Ambiente 

uL cç à Cizt"vcal.-----

Leticia Oliveira de Carvalho 
Secretária Municipal Cultura, Turismo e Desenvolvimento Urbano 

*kC Priji Whe Slups 
Elizabete Rocha de Souza 

Secretária Municipal da Saúde 
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CONTRATO N 

ANEXO II 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°   QUE FA 
ENTRE SI O MUNICIEM° DE CAPISTRANO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE  , POR E A EMPRESA 

A Prefeitura Municipal de Capistrano , inscrito no CNPJ N° / com sede à 
 , SM, F -CE, neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), 
nomeado(a) pela Portaria n°  de de de 20..., doravante denominado CONTRATANTE, 
e o(a)   inscrito(a) no CNPJ/WIF sob o n°  , sediado(a) na 
  em doravante designado CONTRATADO, neste ato representada 
por   (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n°   e em 
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n°05/2024, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA —OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a 
 , nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1.0 Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. O Edital de Licitação; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de   contados do(a)  
prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução ~estuai, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 

ç-Ç 

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. PREÇO 

5.1.1.0 valor total da contratação é dc R$ ( ) 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução ;V 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

az aia -a 
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11"comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integr do 
objeto da contratação. 
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado depen 
dos quantitativos de fornecimento e serviços efetivamente prestados. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito cm banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 40, da Lei n" 14.133/21, como 
meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre a matéria, e pela 
ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na 
sede do município. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até   (....) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IGPM de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento efou no Termo de Referência. 
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
c) O valor a pagar, c
O Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4.4. Ilavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei n° 14.133/2021. 
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas ,?‘ 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
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5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante ;deverá • C5
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência.slo 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

mero-r• ,j.ez 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos sítios eletrônicos 
oficiais. 
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.12.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em (DD/MMMAAA). 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Geral de Preços — Mercado (1GP-M) 
exclusivamente para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestainente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) diastara decid' 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apullusejs.„<- 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
7,1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2°, da Lei n°14.133/21. 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da entrega ou da prestação dos serviços para 
representá-lo na execução do contrato. 
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II); 
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica c a 
legislação de regência; 
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo (mico, da Lei n° 14.133, de 2021; 
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos oficiais, a empresa 
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, os seguintes documentos: I) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas — CNDT; 
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique. 
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumpklo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores conMeticp_ 
de segurança, higiene e disciplina. 
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.1.20. Arcar com o ânus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da I.GPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato intero rável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
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9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de d 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
9.12 Os contratos e convénios de que trata o § I° do art. 26 da LGPD deverão ser comunica 
autoridade nacional. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante o pregão eletrônica ou execução do contrato; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
.i) Comportar-se de modo in idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
I) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de I' de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4°, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, e, d, e, te g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 
iv) Multa: 
(I) Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias; 
(2) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
(3) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no praz te 1 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
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11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor !d iiar 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença rkdescon 5.)
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser ecolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da comu 
enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidêneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1.0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
12.2.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não jispjará rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formaliza¥féran a t vo 
para alteração subjetiva. -0
12.3.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; ~ 1 '4
12.3.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

1. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. Na dotação: 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis c, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1.. Incumbirá ao contratante publicar seu extrato na imprensa oficial do município, dispensado a 
publicação no PNCP na forma prevista no art. 176, parágrafo único, inciso 1 da Lei 14.133/21.. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Capistrano para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 
14.133/21. 
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 ICE,  de de 20 

CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CNRWMF sob o n° 
Sr(a). 
Secretária MunicipalCPWMF sob n° 

CONTRATADA: 

EMPRESA 
CNRI/MP sob o n° 
NOME 
Representante - CPF/MI; sob n° 

1, 0 
r/ O j ‘ 

g 
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ANEXO III - MINUTA DA PROPOSTA DE PRECOS 

À PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAP1STRANO/CE 

PREGA° ELETRÔNICO N° 
Data e Hora de Abertura: / / as : hs. 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 

Fone: 

CEP: 

Banco: Agência: 

E-mail: 

Conta Corrente n° 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAP1STRANO/CE. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI) QTDE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

I 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 [sessenta) dias. 
PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS: 5 (cinco) dias após o recebimento da ordem de compras. 

Observações: 

- O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 
anexo 01 —Termo de Referência deste edital. 
- Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 
despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à 
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento. 

Local/Data: de de 2025. 

Assinatura do Proponente 

O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica/proposta inicial, sob pena 

de desclassificação. 
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ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO FORMAL DE PREÇOS N° - DESTINA A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO EA EMPRESA " 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE , com sede em  , N° 
bairro   - Estado do Ceará, — CEP --------- inscrito(a) no CNPJ sob o N" 
  neste ato representado pela sua Secretária de  
Sra. , Denominado de Órgão Gerenciador c de outro lado a empresa 
 , inscrita no CNPJ sob o n.°   e Inscrição Estadual n.°  , com sede 
na Rua 

na cidade de  estado de , CEP:  , fone: ( ) 

5 

neste ato representada por seu   o Sr.  , ao final assinado, doravante denominada 
EMPRESA DETENTORA DA ATA, tendo em vista a homologação do resultado do PREGÃO 
ELETRÔNICO N.° pelo tipo de Licitação de MENOR PREÇO POR LOTE, regida pela Lei 
Federal n.° 14.133/2021, Decreto Federal n.° 11.462/2023, Decreto Municipal n.° 05/2024 e de forma 
suplementar por legislação pertinente à matéria, com base na proposta da EMPRESA DETENTORA DA ATA 
e no edital do processo supramencionado, aos quais ficam estritamente vinculados, têm entre si justa e acordada 
a celebração da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual especificado(s) no 
Termo de Referência, anexo XX do Edital do [PROCESSO_LICITATÓRI0], que é parte integrante desta 
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas c máximas de cada item, 
fornecedor(es) c as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem nesta Ata de Registro de 
Preços; 

Item do 

TR 

Fornecedor (razão social, CWRI/itiF. endereço, contatos, representante) 

X 
Especificação Unidade Quantidade Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

11
2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

atam. ..abaatOaão Lcearsaatactes Pie arranca . Serir • lf tetro Cias ampastansaga~ait 
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3.1. O órgão gerenciador será a lORGAO_ENTIDADEI 

3.2. Além do órgão gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
JOCXXXXXXXXXX X XXXXXXXXMOCXXXXXXXXXXXXXXXXX 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de 1R!» poderão aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

A) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

13) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

C) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.2.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.3. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 
do item 4.5. 

Dos limites para as adesões 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

4.5.1. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data da sua publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ala de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei n°14.133, de 2021. 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea "e' do inciso lido caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a stsperveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Não haverá reajuste de preços, em razão do limite de 12 (doze) meses de vigência da ata de registro de 
preços, conforme vedação do art. 2°, § 1°, da Lei 10.192/2001, exceto no caso de prorrogação desta "Ato cle 
Registro de Preços. 
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto p 
contratação, qual seja o índice 1GP-M/FGV; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

— 7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 
os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei n°14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021,   e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registra o, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1,0 órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço regiSlrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja frito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n" 11.462, 
de 2023; ou 
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos filou IV do caput do art. 156 da Lei et 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133'; 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contrafações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7", inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. TX, do Decreto n" 11.462, de 
2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

Para firmeza c validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas parles e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 
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ANEXO  da ATA DE REGISTRO DE_PRECOS N° 

CADASTRO DE RESERVA 

Os fornecedores do cadastro de reserva do PREGÃO ELETRÔNICO N." , PROCESSO N.° 
conforme abaixo: 

- EMPRESA CLASSIFICADA EM SEGUNDO LUGAR - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ/MF 
XXXXXXXXXXXXXXX, sediada na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX, 
classificada e registrada em segundo lugar, que concorda e assina esta Ata para o fornecimento dos itens, pelos 
preços registrados iguais ao do licitante vencedor, se ocorrer às hipóteses previstas artigos 28 e 29 do Decreto 
Federal n.°11.462/2023; 

- EMPRESA REGISTRADA EM TERCEIRO LUGAR - 
CNPJ/MF XXX X XXXXXXXXXXX, sediada na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP 
XXXXXXXXXXX, classificada e registrada em terceiro lugar, que concorda e assina esta Ata para o 
fornecimento dos itens, pelos preços registrados, se ocorrer às hipóteses previstas nos artigos 28 e 29 do Decreto 
Federal n.°11.462/2023, da empresa vencedora e da registrada em segundo lugar. 

XIOIXXXXXX 
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ANEXO V 
(Papel timbrado da empresa) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME 
TRIBUTAÇÃODE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA 

H/POTESE DEO LICITANTE SER UMA ME EPP) 

A empresa  , inscrita no CNPJ n° , por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a).  DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos Arts. 42 a 49 da Lei Federal Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, alterada pela Lei Federal Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014, e que não celebrou contratos com 

a Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, em concordância com o Art. 40, § 2°, da Lei Federal n° 

14.133/2021. Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 

(local e data) 

(nome e número da carteira de identidade do declarante) 

atua anta° "armaaltas Wenn . Sen. Mama Canano. Ciampdlareer 
01Init ta.- aos -1.30 "000211.-11.41. 
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ANEX()Vj

(Papel timbrado da empresa) 

—77W -1 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

DECLARACÃO DE ODE CUMPRE OS RE011ISITOS DE HARTLITACÃO 

A empresa  inscrita no CNPJ sobo net, 
sediada 
DECLARA, sob as penas da Lei que atende às exigências do edital quanto à habilitação para os fins previstos 
no PREGÃO ELETRÔNICO N.° , bem como: 

I- Está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social - INSS e o Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço — FGTS, bem como, atende às exigências do Contrato quanto à habilitação jurídica para os 
fins do PREGÃO ELETRÔNICO N." 
II - Que não está impedida de participar de licitações ou contratar com esta Pública 
Municipal, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da 
Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou 
circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que 
deste procedimento possa decorrer. 
III — Estou ciente de que, se a empresa toma-se vencedora do presente certame, em casos de inexecução 
parcial ou total das obrigações assumidas neste PREGÃO ELETRONICO N.° ensejará na rescisão 
dos termos acordados, com a possibilidade da , garantida a ampla defesa e o contraditório, 
aplicar as sanções administrativas cabíveis. 

Local e data, 

(assinatura do representante legal da empresa) 

Mina Ancancaiio renassaarles nenen • str.T. 113ain -4:4 Cectero. C ~Is 
°nine 2.4.2233.11.34:1. 0 4~11.-2.41. 
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ANEXO VII 

(Papel timbrado da empresa) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE: 

INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE 

ATENDIMENTO ARTIGO 63, § 1°, DA LEI FEDERAL N.° 14.133/2021 

REF.:PREGÃO ELETRÔNICO N.° 

A empresa inscrita no CNPJ n° 
rua   n°  , bairro 

  CEP:   neste 
• portador do 1W 

  residente e 
n°   bairro  , cidade 

DECLARA, sob as 

  sediada na 
  cidade  , estado 
Mo representada por 
  inscrito no CPF n° 
domiciliado na rua  

estado  , CEP: ,  
penalidades da lei, que: 

- inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

- sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93 da Lei n°8.213/91; 

Local e data, 

(assinatura do representante legal da empresa) 

• 

lina Anta:aio remealtaderat 113>nesanre 23 ailanno. Caceie . Cawas.r 
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ANEXO VIII 

(Papel timbrado da empresa) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSENCIA DE SERVIDOR PUBLICO NO 
  QUADROSOCIAL OU PROFISSIONAL DA LICITANTE 

(Nome da Empresa) 
sediada no(a) 

Declaração Servidor 

os fins requeridos no inciso III, do artigo 70 da Lei n.°14. 
licitantes ou contratados habituais da  
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de 
trabalhista e civil. 

,._ ...._ 

-,..: 

6z..< .4 

\ 
-',.. 

'''tt
itirr• 

inscrita no CNPJ sob o n°. 
declara, sob as penas da Lei, para 

133/2021, que não sejam cônjuge ou companheiro de 
nem tenham com elas vinculo de parentesco, 

natureza técnica, comercial, económica, financeira, 

Local e data, 

(assinatura do representante legal da empresa) 

iterar SaCiaão reanciandes rinAtrarna. 51,1•4. 73taine Cano. Caupeitnnaoao-a are •62-7~-000 
CaleUrs 141-Z311.5-11•30~1301-7/1.41 
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ANEXO IX 
(Papel timbrado da empresa) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXII1DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

L . 

REF.:PREGÃO ELETRÔNICO N.° 

A empresa   inscrita no CNRIsob o n.° , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade 
n°  e do CP1-1 n°  DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

SIM( ) OU NÃO ( ). 

Local e data, 

(assinatura do representante legal da empresa) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

lits• Anztelo lenearaarstens Seamean,Str. Brim. Ornatanca. enasarsa-Cia • ar. 02 7-4IEL 
~Ws 3.41-.2821..951413~0140 1-1 41i 
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